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OBIETO: AQUISIÇÃO DE VASOS DE CIMENTO TIPO BOLA, A SEREM A SEREM INSTALADOS NA
AV. MANOEL DE CASTRO FILHO, PARA A CONSTITUIÇÃO DO PAISAGISMO E ABORIZAÇÃO DO
MUNICÍPIO, DE RESPONSABILIDADE DO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE MORADA NOVA,
COM EXCLUSIVIDADE DE PARTICIPAÇÃO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE, CONFORME LEI COMPLEMENTAR 123/2006 E DISPOSTO NO INCISO l DO ART. 48, DA
LEI COMPLEMENTAR NH 147 DE 07 DE AGOSTO DE 2014. DE ACORDO COM AS
ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADE CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA. D0 EDITAL.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço.
FORNECIMENTO: imediato.
LOCAL DO PREGÃO: Sala da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Morada Nova.
situada à Av. Manoel de Castro. ng 726, Centro, Morada Nova, Ceará.
DATA E HORA PARA RECEBER, ABRIR E EXAMINAR PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO DE
EMPRESAS QUE PRETENDAM PARTICIPAR DO PREGÃO PRESENCIAL N” PP-001/2019 -
IMAMN, em 24 de Janeiro de 2019 às 09:00 horas (horário local)

ggEÃMBuLo
Este procedimento licimtório reger-se-á pelas disposições da Lei Federal n“ 10.520, de
17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão, pelo Decreto ng 3.555, de 08/08/2000, alterados
pelos Decretos ng 3.693, de 20/12/2000 e ng 3.784, de 06/04/2001, Decreto ng 5.450, de
31/05/2005 e tem como subsidiaria a Lei nfl 8.666, de 21/06/1993 e alterações posteriores f
Lei de Licitações, da Lei ng 8.078, de 11/09/1990 - Código de Defesa do Consumidor, Decreto
ng 6.204/07, Lei Complementar nfl 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar ni' 147
de 07 de Agosto de 2014-, Lei Complementar ng 155/2016, de 27 de Outubro de 2016, Lei Federal
12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o título VII-A da Consolidação das Leis do 'Trabalho e
demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente edital e seus
BHGXDS. '

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA, através do Instituto do Meio Ambiente -
IMAMN torna público. para conhecimento dos interessados, que 0 Pregoeiro. Sr. IORGE
AUGUSTO CARDOSO DO NASCIMENTO, nomeado pela Portaria nl' 02/2019, de 02 de Janeiro de
2019. e assessorado pelos servidores: PAULO HENRIQUE NUNES NOGUEIRA (Equipe de Apoio)
e WALLISON RABELO CRUZ (Equipe de Apoio). ALINE BRITO NOBRE (Equipe de Apoio -
Suplente), nomeada através desta mesma Portaria, juntada ao processo administrativo de que
trata esta licitação, receberá e abrirá no horário, data e local acima indicados, as PROPOSTAS
DE PREÇOS e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. referentes à licitação objeto deste
instrumento. para a escolha da proposta mais vantajosa. observadas as normas e condições do
presente Edital.

As propostas deverão obedecer às especificações estabelecidas por este instrumento
convocatório e seus anexos, que dele fazem parte integrante.

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no
endereço acima mencionado. na sessão pública de processamento do Pregão. após o
credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame.

Rua Clóvis Beviláqua. 73 - Centro - CEP 62.940-ooo - Morada Nova - CE
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1. DO OBIETO
%'a-Imilflfl1.1. AQuIsIçÃo DE so (c`I`NQuIsN'rA) vAsos DE cIMIsNro mo IsoI.A, A scacm A sensu

INsrAI.ADos NA Av. IvIANoIsL DE cAs'I'I‹o riu-Io, PARA A coNsrIruIçÃo Do PAIsAcIsIvIo E
AIaoIuzAçÃo Do IvIuNIcíI=Io, DE RESPONSABILIDADE Do INsrIruro Do MEID AMBIENTE DE
MORADA Novzx, con IâxcLusIvIDADI5 DE I›AI‹'rIcII›AçÃo Às MIcI›.oIaMI›IzI:sAs E I:IvII=RIzsAs
DE PEQUENO I›oIirIs, coNI_=pRIvIE LEI col/II›usMI2NrAI~‹ 123/zooó E DIsI>osro No INcIso I Do
ART. 43, DA LEI COMPLEMENTAR NH 147 DE 07 DE Acosro DE 2015. DE Acoaoo com As
I5sI=I5cIFIcAçõI3s E QUANTIDADE coNsTANrEs Do 'remo DE REI=I5I‹ENcIA, Do EDITAL.
1.2 CONSTITUEM ANEXOS DO EDITAL E DELE FAZEM PARTE INTEGRANTE

ANEXO l - Termo de Referência
ANEXO ll - Minuta do Contrato
ANEXO Ill - Ficha de Credenciamento
ANEXO IV - Declaração de Habilitação
ANEXO V - Declaração de Fatos Supervenientes
ANEXO Vl ‹ Declaração que não emprega menor de 18 anos
ANEXO Vll - Modelo de declaração de enquadramento em regime de tributação
ANEXO Vlll - Modelo de Proposta

1.3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATORIO

1.3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
1.3.2. Credenciamento dos licitantes, conforme subitem deste edital;
1.3.3. Recebimento de envelopes contendo as "Propostas de Preços" e os "Documentos de
Habilitação": .¿
1.3.4. Abertura das Propostas de Preços apresentadas, verificação e classificação inicial;
1.3.5. Lances Verbais entre os classificados;
1.3.6. Habilitação do licitante melhor classificado;
1.3.7. Recursos; _
1.3.8. Adjudicação; _-
1.3.9. Homologação;
1.3.10. Contratação. _

z. DAS coNDIçoEs E nasiniçöcs DE PARTICIPAÇÃD
2.1 - nas coNDIçÕEs DE PARTICIPAÇÃQ

2.1.1 - Poderão participar _do presente Pregão. toda e qualquer firma individual ou sociedade
regularmente estabelecida ›no Pais, que seja especializada e credenciada nos referidos serviços
objeto deste certame e quo satisfaça a todas as exigências do presente Edital, especificações e
normas. de acordo com os anexos relacionados.
2.1.2 - A participação neste certame será |;es_|;¡1;g às microempresas e empresas de pequeno
porte, conforme disposto no inciso I do art. 48, e em consonância à Lei Complementar ng 147 de
07 de Agosto de 2014, alterada pela Lei Complementar nfl 155 de 27 do Outubro de 2016.

_, I
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2.2 - DAS RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.2.1- Não poderá participar da licitação pessoa jurídica que estejam cumprindo penalidade de
Suspensão Temporária para licitar ou contratar imposta por órgão/entidade deste Município ou
declaradas inidôneas por força da Lei de Licitações e suas alterações posteriores;
2.2.2 - Não será admitida a participação de empresa sob a forma de Consórcios ou grupo de
empresas e com falência decretada;
2.2.3 - Não poderá participar empresas que estejam incluidas no Cadastro de Inadimplência da
Fazenda Pública Estadual- CADINE, nos termos do art. 3°, da Lei n° 12.411, de 02.01.95 e do seu
Decreto Regulamentador nf' 23.661, de 20.04.95;
2.2.4 - Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante participar
de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá
participar do certame licitatório;
2.2.5- Não poderá participar do certame pessoa juridica que estiver sofrendo penalidades
impostas por qualquer órgão/entidade da Administração Pública Municipal motivadas pelas
hipóteses previstas no art. B8 da Lei n” 8.666/93 e suas alterações posteriores.

3. D0 CREDENCIAMENTO.

3.1. Para o CREDENCIAMENTO. deverão ser apresentados os seguintes documentos:
3.1.1. Ficha de Credenciamento, devidamente preenchida conforme modelo do anexo lll deste
edital, condiclonando toda ,e qualquer comunicação entre n pregoeiro e licitantes através do
endereço eletrônico informado no respectivo anexo, onde deverá ser indicado, expressamente,
o nome da pessoa credenciada. com os respectivos RG e CPF;
3.1.2. Caso o contrato social ou o estatuto determinam que mais de uma pessoa deva assinar a
Ficha de Credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma invalida o
documento para os fins deste procedimento licitatório.
3.1.3. Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento
de registro comercial, registrado na junta Comercial ou, tratando-se de sociedades civis, o ato
constitutivo registrado no_,Cartório de Registro Civil de Pessoas jurídicas, no qual estejam
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal
investidura; 5
3.1.3.1. Documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade comercial
ou de sociedade por ações;
3.1.3.2. inscrição de ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no caso
de sociedade civil; ,-`
3.1.3.3. Decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e
assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos
inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no Pais; ,
3.2. Tratando-se de pessoa¿fisica, cédula de identidade ou outro documento equivalente, com
fotografia. ,.
32.1. Tratando›se de procurador, o instrumento de procuração específlca pública ou
particular (COM NUMERAÇÃO DO CERTAME), esta última com firma reconhecida do qual
constem poderes especificos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir
de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do
correspondente documento que comprove os poderes do mandante para a outorga (contrato
social ou documento equivalente);

.›
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3.2.2. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, /¡j,,a¡ ,W
obrigatório a licitante fazer-se representar pelo credenciado em todas as sessões públicas
referentes à licitação. .
3.2.3. Cada licitante somente poderá credenciar 01 (um) representante legal na licitação e.
consequentemente, cada credenciado representará somente 01 (um) licitante.
3.2.4. No caso de substituição do representante credenciado, a licitante deverá apresentar
pedido formal nesse sentido, o qual, em sendo o caso, deverá se fazer acompanhar dos
documentos previstos nas cláusulas acima.
3.2.5. Não poderá um representante legal ou um procurador representar mais de uma empresa.
3.2.6, Apresentar Declaração de Habilitação, constante do Anexo IV do Edital.
3.2.7. Apresenta Declaração de enquadramento em regime de tributação, Anexo Vil do Edital. se
for o caso.

Parágrafo Primeiro: Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser entregues fora dos
envelopes, para que possam ser analisados no início dos trabalhos, antes da abertura dos
envelopes “Propostas de Pr`eços". No caso de cópias, deverão ser autenticadas por tabelião, pelo
Pregoeiro ou por servidor integrante da Equipe de Apoio, à vista do original.

Parágrafo Segundo: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens
anteriores, sujeitar-se-á àsypenalidades previstas na legislação.

Parágrafo Terceiro: Só serão aceitas a documentação entregue das empresas participantes no
ato do certame. ,

3.4. DA PARTICIPAÇÃO D`AS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
,.

3.4.1. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP), nos termos
da Lei Complementar nfi. 123, de 14/12/2006, Alterada pela l.eí Complementar nfl 147, de 07 de
Agosto de 2014, para que estas possam gozar dos benefícios previstos nas referidas Leis é
necessário, à época do credenciamento, manifestação de cumprir plenamente os requisitos para
classificação como tal, nos termos do Artigo 39 do referido diploma legal, por meio da Declaração
de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que deverá ser feita no próprio formulário de
credenciamento conformemodelo disposto no ANEXO Vll MODELO DE DECLARAÇÃO - (ME ou
EPP), nos termos da Lei Complementar n'1.123, de 14/12/2006, alterada pela Lei Complementar
ng 147, de 07 de Agosto de‹2014.
3.4.2. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte [ME ou EPP] que possua
restrição ñscal, quanto aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar a declaração
de que trata o item supra, fazendo constar em tal documento também a declaração de que consta
a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vicio, conforme dispõe a Lei Complementar
ng. 123 de 14/12/2006, alterada pela Lei Complementar ng 147, de O7 de Agosto de 2014.
3.4.3. A participação de empresas classificadas como microempresa ou empresa de pequeno
porte (ME ou EPP), que tenham declarado possuir restrição fiscal conforme o item acima.
somente será permitido caso tais empresas tenham manifestado, no ato de credenciamento, a
condição de enquadramento como ME ou EPP, conforme dispõe o item 3.4.1. deste capítulo.
3.4.4. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação na licitação,
deverão apresentar toda a.documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição:
3.4.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às
mesmas o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Pregoeiro,

Rua Clóvis Bei/liláqua, 73 - Centro - CEP 62.940-ooo - Morada Nova ¬ CE
CNP] `u.43i.go7/com-ai - E-mail: in1amn@hoLmail.com.
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'fmpara a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de rm
eventuais certidões negativas ou positivas, estas com efeito de negativa (art. 43, parágrafo
primeiro da LC 147/14); v
3.4.6. A não regularização ida documentação, no prazo previsto no subitem supra, implicará a
decadência do direito â contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nfl
8.666, de 21/06/1993, sendo facultado ao Pregoeiro convocar os Licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para a assinatura do contrato. ou revogar a licitação (art. 43, parágrafo
segundo da LC 147/14); .
3.4.7. As microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar ao Pregoeiro antes
de exercer o direito de preferência previsto na Lei Complementar ng. 123 de 14/12/2006 os
documentos:

l. Empresas OPTANTES pelo Sistema Simples de Tributação, regido pela Lei Complementar nfl.
123 de 14/12/zooõz _,
a] comprovante de opção pelo Sistema nacional obtido através do site da Secretaria da Receita
Federal, him/z[eg'ta.fazeiida.gov.brzsimp e§¡_1gg`;z¡¡_g ›
b) declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum
impedimentos previstos do,-§ 4E do artigo O3 da Lei Complementar ni. 123 de 14/12/2006;

ll. Empresas NÃO OPTANTES pelo Sistema Simples de Tributação, regido pela Lei
Complementar nfl. 123 de 1,4/12/2006;
a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercicio - DRE comprovando ter
receita bruta dentro dos, limites estabelecidos nos incisos l e ll do Artigo 03 da Lei
Complementar n9.123 de 14/12/2006;
b] Cópia da Declaração de Escrituração Digital- SPED;
c) Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa juridica -
CNPJ;
d) Cápia do contrato Social e suas alterações;
e) Declaração, firmada peloirepresentante legal da empresa de não haver nenhum impedimento
previstos nos incisos do § 4-9 do Artigo 03 da Lei Complementar ng. 123 de 14/12/2006;

Parágrafo Primeiro: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens
anteriores, sujeitar-se-á às-Lpenalidades previstas na legislação.
Parágrafo Segundo: Só serão aceitas a documentação entregue das empresas participantes no
ato do certame.

1, _ n
4. DAAPRESENTAÇÃO DAVVPROPOSTA DE PREÇOS E DA DOCUMENTACAO DE HABILITAÇAO
4.1¬ A Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação deverão ser apresentadas no
local, dia e hora determinados no edital, em envelopes separados, devidamente fechados e
rubricados no fecho, assimzdenominados:

|¬_
a) Envelope 11.1 1: Proposta de Preços; e
b) Envelope n.9 2: Documentos de Habilitação.

4.2. Os envelopes deverão conter, em suas partes externas, os seguintes dizeres:

5 Gl
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INSTITUTO MEIO AMBIENTE DE MORADA NOVA
PREGÃO PRESENCIAL N.” 001/2019 - IMAMN
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE:
CNP] NE'

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
INSTITUTO MEIO AMBIENTE DE MORADA NOVA
PREGÃO PRESENCIAL N.” 001/2019 IMAMN
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE:
CNP] NE:

ENVELOPE nfi 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.3. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via original, na lingua
portuguesa. salvo quanto as expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem
emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricada todas as folhas pelo
representante legal do licitante proponente, contendo:
4.3.1. indicação do nome e número do banco, agência e conta corrente para efeito de pagamento;
4.3.2. Preços unitário e total, expressos em algarismo e por extenso, conforme Termo de
Referencia, MAIQA dos Pfrodutos (para todos os itens), de forma clara e precisa, limitado
rigorosamente ao objeto desta licitação, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição
que induza o julgamento a ter mais de um resultado;
4.3.3. Em caso de divergência entre os preços unitário e total, será considerado o primeiro e entre
os expressos em algarismoe por extenso, prevalecerá o último;
4.3.4. Declaração expressa_Í de que nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que,
porventura, vierem a ser ofertados por meio de lances verbais estão incluidos todos os custos e
despesas, tais como: impos't_'os, taxas, fretes e outros.
4.4. Serão desclassificadas afs propostas que:
a] contiver vícios ou ilegalidades;
b) estiver em desacordo com qualquer das exigências do presente Edital;
C) contiver oferta de vantagem não prevista em Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou
a fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes;
d) apresentar proposta comercial com percentual de desconto de valor igual a zero;
e) taxa de encargos sociaisjnverossimil;
f) apresentar preços manifestamente inexequiveis. assim considerados aqueles que não venham
a ter demostrada sua viabilidade, atraves de documentação que. comprove que os custos dos
insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são
compativeis com a execução do objeto do contrato;
4.5. As licitantes arcarão cqm todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas
propostas.
4.6.0 prazo de validade das propostas será de no minimo 60 (sessenta) dias.
4.7. Após apresentação da proposta comercial não caberá desistência, sob pena de aplicação
das punições previstas na\CláusuIa - “DAS SANÇÕES ADMlNISTRATIVAS"

Q
Rua Clóvis Bcviláqua. 73 ~ Centro - CEP 62.940-ooo - Morada Novo - CE
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5. DO RECEBIMENTO E DÁ ABERTURA DOS ENVELOPES

5.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços e
Documentos de Habilitação, será pública, dirigida pelo Pregoeiro e realizada na data. horário e
local determinados neste Edital.
5.2. Nos termos do item 2. deste Edital e com base no inciso IV do art. 11 do Decreto 3.555/2000.
o interessado, ou seu representante legal, deverá comprovar possuir poderes para formulação
de ofertas e lances verbais, bem como praticar todos os demais atos inerentes ao certame.
5.3. Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos
proponentes, dando-se inicio ao recebimento dos envelopes, juntamente com declaração dos
interessados ou de seus representantes, dando ciência de que cumprem plenamente os
requisitos de habilitação, em conformidade com o inciso Vil, art. 49 da Lei n.'1 10.520, de
17/07/2002.
5.4. Serão abertos os envelopes contendo as Propostas de Preços. cujos documentos serão
lidos, conferidos e rubricados pelo Pregoeiro e pelos participantes que o desejarem.

ó. nos PROCEDIMENTOS ,çisnnis DA sEssÃo PÚBLICA oo CERTAME

6.1 - 0 Pregão será do tipo presencial, com a abertura da licitação em sessão pública, dirigida
por um Pregoeiro, e realizar-se-á no endereço constante do Preâmbulo deste Edital, seguindo o
trâmite indicado abaixo e obedecendo a legislação em vigor.
6.2 - CRI-1DENCIAMENTO:,,Antcs do início da sessão os representantes dos interessados em
participar do certame deverão se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro,
identificar-se. e, comprovarem a existência dos necessários poderes para formulação de
propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame, assinando então lista
de presença. .
6.3 - RECEBIMENTO DE ENVELOPES: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste
Edital terá inicio a sessão pública do Pregão Presencial, na presença dos representantes dos
licitantes devidamente credenciados c demais pessoas que queiram assistir ao ato. onde o
Pregoeiro receberá de cada zlicitante ou seu representante, em envelopes distintos, devidamente
lacrados e rubricados nos",-fechos, as propostas de preços e a documentação exigida para a
habilitação dos licitantes. fazendo registrar o nome dos licitantes que assim procederam.
6.3.1 - Depois de encerqado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou
documento será aceito pelo Pregoeiro.
6.3.2 -Após a entrega dos envelopes não caberá desistência por parto de qualquer licitante, salvo
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
6.4 - ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS: Abertos os
envelopes contendo a "Proposta de Preços” de todos os licitantes, o Pregoeiro ou membro da
equipe de apoio fará a .verificação da conformidade das propostas com os requisitos
estabelecidos no edital. A`¡seg'uir, o Pregoeiro informará aos participantes presentes quais
licitantes apresentaram propostas de preços para o fornecimento do[s) objeto(s) da presente
licitação e os respectivos valores ofertados.
6.5 - CLASSIFICAÇÃO INICIAL: O Pregoeiro fará a ordenação das propostas de todos os
licitantes, em ordem decrescente de valor, classificando o licitante com proposta de menor preço
e aqueles que tenham apresentado propostas com preços sucessivos e superiores em até 10%
[dez por cento) relativamente à de menor, para que seus representantes participem dos lances
verbais.
6.5.1 - Caso não sejam verificadas no minimo 03 (três) propostas de preços nas condições
definidas no subitem 6.5, o, Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo de O3
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(três), para que seus representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os
preços oferecidas nas propostas escritas iniciais.
6.6 - LANCES VERBAIS: Em seguida, será dado inicio à etapa de apresentação de lances verbais,
que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes.
obedecendo as seguintes disposições:
6.6.1 - O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a
apresentar lances verbais,`a partir do autor da proposta classificada de MENOR PREÇO POR
LOTE e os demais, em ordem decrescente de valor. No caso de empate de valor entre propostas
será realizado imediatamente sorteio visando definir a ordem de lance entre os licitantes
empatados.
6.6.2 - Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido
anteriormente registrado.
6.6.3 - 0 Pregoeiro no inicio ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa de:
a) Determinar um intervalo minimo entre os lances verbais a serem realizados;
b] Determinar um períodofrnáximo de tempo para que cada licitante realize o lance verbal;
6.6.4 - Não será aceito o lance realizado em desacordo com as determinações emanadas do
Pregoeiro na forma da alinea "a" do subitem anterior.
6.6.5 - Preclui o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente o licitante que
deixar de apresentar lanceçno prazo determinado pelo Pregoeiro na forma da alínea "b" do sub
item 6.6.3. .'
6.6.6 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará
exclusão do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última
proposta registrada para efeito de classificação ao final da etapa competitiva.
6.6.7 - Quando não mais se realizarem lances verbais por qualquer dos licitantes será declarada
encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas em ordem decrescente, exclusivamente
pelo critério de menor preço.
6.6.8 - O Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtida melhor
oferta para a Administração nas situações em que não se realizem lances verbais, ou realizando~
se, depois de declarado o encerramento da etapa competitiva se a oferta não for aceitável, ou se
0 licitante classificado for considerado inabilitado, no exame de oferta subsequente.
6.6.9 - Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que
se realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do
Pregão. .,._
6.6.10 - Declarada encerrada a etapa competitiva. com ou sem- lances verbais, e realizada a
classificação final das propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro
classificado, especialmente quanto à conformidade entre a proposta/oferta de menor preço e o
valor estimado para a contratação constante da planilha anexa ao Termo de Referência.
decidindo motivadamente a_ respeito.
6.6.11 - Tratando-se de preço inexequível o Pregoeiro poderá determinar ao licitante que
comprove a exequibilidade de sua proposta. em prazo a ser fixado. sob pena de desclassificação.
6.6.12 - Ocorrendo a hipvítese tratada no subitem anterior o Pregoeiro abrirá o envelope de
habilitação do licitante primeiro classificado “sob condição", considerando o disposto neste
subitem. -F
6.6.13 - Diante da hipótese tratada no subitem 6.6.11 o Pregoeiro poderá, também “sob
condição", negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor
oferta que a sua proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir melhor proposta, caso não
comprovada a exequibilidade do licitante anteriormente classificado.
6.6.14 - O lance verbal depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência dos
lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital.
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6.6.15 - Os licitantes que,apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis,
serão considerados desclassificados, não se admitindo complementação posterior.
6.6.16 - Considerar-se-ão_preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos.
irrisórios ou de valor zero, 'incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos
EHCETEDS.

6.6.17 - Não serão adjuclicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a
contratação, constantes da planilha anexa ao Termo de Referência.
6.6.17.1 - Serão considerados compativeis com os de mercado os preços registrados que forem
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Setor de Compras da Prefeitura de Morada
Nova, responsável pela elaboração e emissão da referida Planilha. assim também, dirimidas as
eventuais dúvidas que possam surgir.
6.7 - HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Existindo proposta classificada aceitável,
o Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" do(s)
licitante(s) que apresento;u(aram) a[s) meIhor(es) proposta(s). para confirmação das suas
condições habílitatórias, determinadas no item 7.
6.7.1 - Os licitantes quepdeixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no
Envelope N9. 02 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o
estabelecido neste edital, ou com irregularidades no seu conteúdo e forma, serão considerados
inabilitados. não se admitindo complementação posterior.
6.7.2 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro, caso não haja intenção de
interposição de recurso por qualquer dos demais licitantes.
6.7.3 - Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta
subsequente, permitida negociação - subitem 6.6.8 do edital, verificando a sua aceitabilidade e
procedendo à verificação da habilitação do licitante. na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o
respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.
6.7.4- - Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem
desclassificadas, a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de OB (oito) dias úteis para
a apresentação de nova documentação ou de nova proposta escoimadas das causas referidas
neste artigo.
6.7.5 - O Pregoeiro terá a prerrogativa de decidir se o exame dos "documentos de habilitação"
se dará ao final da etapa competitiva de cada item ou ao final do julgamento de todos os itens.
6.8 - RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor(es)
do certame, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de
interpor recurso. com registro em ata da síntese das suas razões, facultando-lhe juntar
memoriais no prazo de 03 (três) dias corridos. ficando os demais licitantes desde logo intimados
para apresentar contra-razões em prazo sucessivo também de 03 (três) dias corridos (que
começará a correr do término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata
dos autos. :V
6.8.1 - O recurso será dirigido ao(s) Secretário(s) Gestor(es), por intermédio do Pregoeiro. o
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
fazê-lo subir, devidamente informado, devendo. neste caso, a decisão ser proferida dentro do
prazo de 05 (cinco) diasúteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s)
Gestor(es).
6.8.2 - Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo
Licitante. I @

,.
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6.8.3 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo Licitante.
6.8.4 - O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo, conforme disposto no § ZE
do art. 109 da Lei N9. 8.666/93.
6.8.5 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão
do Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação
pelo Pregoeiro ao licitante vencedor.
6.8.6 - A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata,
facultado ao Pregoeiro o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.
6.8.7 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
6.8.8 - Decidido[s) o(s) recurso(s) o constatada a regularidade dos atos procedímentais, o[S]
Secretário(s] Gestor(es] homologará(ão] e proceder-á(âo) a adjudicação da(s) proposta(s)
vencedora[s). para determinar a contratação:
6.8.9 - A intimação dos atos decisórios da administração - Pregoeiro ou Secretário(s] - em
sede recursal será feita mediante publicação do ato em jornal oficial ou jornal de grande
circulação regional, conforme disposto na Lei Municipal.
6.8.10 - Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados na Prefeitura Municipal de Morada Nova/CE.
6.9 - ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que
mencionarã os licitantes credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem
de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos,
devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada. ao final. pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio,
e facultativamente, pelos licitantes ainda presentes quando do encerramento dos trabalhos.
6.9.1 - Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja
igual ou inferior ao previsto para a execução do serviço, será feita pelo Pregoeiro a adjudicação
ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião. após o que, o processo,
devidamente instruído, será encaminhado:
a) à Procuradoria Geral do Municipio, para fins de análise e parecer;
b) e depois à(s) Secretaria(s) competentes para homologação.
6.9.12~ O licitante declarado vencedor deverá apresentar ao Pregoeiro, no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas após o encerramento deste pregão, a proposta escrita de preços
contemplando o lance final ofertado - PROPOSTA CONSOLIDADA.
6.9.12.1- A empresa que pão obedecer à cláusula 6.9.12 do edital sofrerá as penalidades
constantes do art. 87, inciso, lll da Lei 8.666/93 e suas alterações.
6.10 - SUSPENSÃO DA SESSÃO
610.1 - Ao Pregoeiro É facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente
justíficado e marcar sua reabertura para outra ocasião, fazendo constar esta decisão na ata dos
trabalhos.
6.102 - O Pregoeiro poderá. para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação
e outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligência
a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões.
6.11 - INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será declarado
vencedor o Licitante que. tendo atendido a todas as exigências deste Edital, apresentar a MENOR
PREÇO POR LOTE, cujo objeto do certame a ela será adjudicado.
6.11.1 - Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste Edital.
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Parágrafo Primeiro: Encerrada a etapa de lances na hipótese de participação de licitante
microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), será obsen/ado o disposto nos art. 44
e 45 da Lei complementar ng 123 de 2006, regulamentada pelo Decreto ng 6.204 de 2007 e
alterada pela Lei Complementar ng 147 de 07 de Agosto de 2014.

Parágrafo Segundo: Nessas condições, as propostas que se encontrarem na faixa de 5% [cinco
por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas com a
primeira colocada e o licitante ME ou EPP melhor classificado terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada.

Parágrafo Terceiro: Não sera permitido o uso de aparelho celular durante a sessão para
consulta. lances e demais procedimentos relativos ao certame.

Parágrafo Quarto: Não será aceito lances inferior a RS 100,00 (cem reais), do valor do lance
anterior. _

7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1. Os PROPONENTES deverão apresentar no Envelope n.9 2 - "Documentos de Habilitação”,
que demonstrem atendimento às exigências que são indicadas a seguir:
7.2. Declaração expressa, sob as penalidades cabíveis, afirmando a inexistência de fatos
impeditivos para sua habilitação neste certame. garantindo ainda estar ciente da
obrigatoriedade de informar acerca de ocorrências posteriores, conforme modelo de declaração
constante do Anexo V deste Edital.
7.3. Declaração de que a empresa não mantém em seus quadros Funcionais menores de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, insalubre, perigoso ou penoso, e menores de 14 [quatorze]
anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz. nos termos do inciso XXXIII do Art.
72 da Constituição Federal, .Anexo VI deste Edital.
7.4~Caso na autenticação conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao anverso do
documento, a exigência referente à autenticação de todas as faces do documento fica sem
validade. i
7.5-Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que legalmente e com
regularidade permita a sua emissão e consulta pela Internet, o Pregoeiro poderá verificar a
autenticidade deste através de consulta junto ao respectivo site.
7.6-Para a habilitação jurídica. o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento
convocatório, demonstrar acompatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação,
podendo ser através do CRC - Certificado de Registro Cadastral, emitido pela Prefeitura
Municipal de Morada Nova,
7.7.0 Certificado de Registro Cadastral poderá ser apresentado por licitante inscrito no Cadastro
de Fornecedores do Municipio de Morada Nova, que substituirá os documentos referentes às
habilitações jurídica e fiscal, exceto os documentos enumerados nos incisos lll e IV do Art. 29 da
Lei n° 8.666/93, desde que, quando da verificação pelo pregoeiro, seja constatado que a
documentação exigida esteja devidamente regular, dentro do prazo de validade previsto para
este certame e disponível no arquivo e controles do competente cadastro.

ç Q,
a.1] REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro publico de empresa mercantil da
Junta Comercial; devendo.,no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o

A) i-rABn.n'AçÃo iunlorm
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Parágrafo Primeiro: Encerrada a etapa de lances na hipótese de participação de licitantazm mwfx
microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), será observado o disposto nos art. 44-
e 45 da Lei complementar na 123 de 2006. regulamentada pelo Decreto ng 6.204 de 2007 e
alterada pela Lei Complementar ng 147 de 07 de Agosto de 2014.

Parágrafo Segundo: Nessas condições. as propostas que se encontrarem na faixa de 5% [cinco
por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatados com a
primeira colocada e 0 licitante ME ou EPP melhor classificado terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada.

Parágrafo Terceiro: Não será permitido o uso de aparelho celular durante a sessão para
consulta. lances e demais procedimentos relativos ao certame.

Parágrafo Quarto: Não será aceito lances inferior a R$ 100,00 [cem reais), do valor do lance
anterior. Í_ ,

7. Dos DOCUMENTOS DE _1‹mBiLrrAÇÃO
z.

7.1. Os PROPDNENTES deverão apresentar no Envelope n.9 2 - "Documentos de Habilitação”,
que demonstrem atendimento às exigências que são indicadas a seguir:
7.2. Declaração expressa.. sob as penalidades cabíveis, afirmando a inexistência de fatos
impeditivos para sua habilitação neste certame. garantindo ainda estar ciente da
obrigatoriedade de informar acerca de ocorrências posteriores, conforme modelo de declaração
constante do Anexo V deste Edital.
7.3. Declaração de que a empresa não mantém em seus quadros funcionais menores de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, insalubre, perigoso ou penoso, e menores de 14 (quatorze)
anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXlIl do Art.
79 da Constituição Federal,Anexo Vl deste Edital.
7.4-Caso na autenticação conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao anverso do
documento, a exigência referente à autenticação de todas as faces do documento fica sem
validade. ¬
7.5-Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que legalmente e com
regularidade permita a sua emissão e consulta pela internet, o Pregoeiro poderá verificar a
autenticidade deste através de consulta junto ao respectivo site.
7.6-Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento
convocatório. demonstrar acompatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação,
podendo ser através do CRC - Certificado de Registro Cadastral, emitido pela Prefeitura
Municipal de Morada Nova.,-
7.7. O Certificado de Registtgo Cadastral poderá ser apresentado por licitante inscrito no Cadastro
de Fornecedores do Municipio de Morada Nova, que substituirá os documentos referentes às
habilitações juridica e fiscal, exceto os documentos enumerados nos incisos lll e lV do Art. 29 da
Lei n° 8.666/93, desde que, quando da verificação pelo pregoeiro, seja constatado que a
documentação exigida esteja devidamente regular, dentro do prazo de validade previsto para
este certame e disponivel no arquivo e controles do competente cadastro.

A) HABILITAÇAO IURIDIÇA

a.1) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da
Iunta Comercial; devendo,._no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência. apresentar o
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registro da Iunta onde opera com averbação no registro da Iunta onde tem sede a magdlflifimfl
acompanhado da(s) cópia(s] do(s) CPF e RG do[s) sócio(s) da empresa.
a.2) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor,
devidamente registrado no' registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se
tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal,
filial ou agência, apresentar; o registro da Iunta onde opera com averbação no registro da Junta
onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s) do(s] CPF e RG do(s) sócio(s) da empresa..
a.3) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas
- no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio;
devendo. no caso da licitante ser a sucursal. filial ou agência. apresentar o registro no Cartório
de Registro das Pessoas Iuridicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem
sede a matriz. 1
a.4-) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pais, e'›_ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
a.5) REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de
cooperativa, acompanhado _dos seguintes documentos:
I) Ato constitutivo ou estatpto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.764/71;
II) Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa [diretoria e
conselheiros). consoante art. 47 da lei 5.764-/71;
III) Ata de fundação da cooperativa;
IV) Ata da assembléia que aprovou o estatuto social;
V) Regimento interno comia Ata da assembléia que o aprovou;
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembléia que os
aprovou: .
VII) Editais das 03 últimasassembléias gerais extraordinárias. ,

3.6) CERTIFICADO DE REEISTRO CADASTRAL, no caso de licitante inscrita no Cadastro de
Fornecedores do Municípiqde Morada Nova, no seu prazo de validade. de acordo com o disposto
no item 7.6. '

Í) O Certificado exigido agima é obrigatório somente para o licitante que queira substituir
documento conforme o estabelecido no item 7.6.

A .
B) QUAITJFICAÇAO ECONOMICO-FINANCEIRA

b.1) Apresentar cópia da Éeclaração de Informação Socioeconômicas e Fiscais ~ (DEFIS) de
Pessoa Juridica e respectivfi recibo de entrega em conformidade com o programa gerador de
documento de arrecadação _o Simples Nacional;
b.2) CERTIDÃO NEGATIVADE DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA OU CONCORDATA expedida pelo
distribuidor, ou distribuidores, se for o caso, da sede da pessoa jurídica.

C) REGULARIDADE FISCAL

¢.1) CARTÃO NACIONAL DÉ,PEssoA ¡uRio1cA - CN P1;
c.2) PROVA DE INSCRIÇÃO junto à Fazenda Estadual ou Municipal ou documento de isenção;

1 Q
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c.3) PROVA DE REGULARIDADE PARA COM AS FAZENDAS FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL
da sede ou filial do licitante, expedidos pelos órgãos abaixo relacionados e dentro dos seus
periodos de validade, devendo os mesmos apresentarem .

I) CERTIDÃO CONIUNTA NEGATIVA DE DÉEITOS RELATIVOS A TRIBUTOS FEDERAIS E Ã
DIVIDA ATIVA DA UNIÃO.
II) CERTIDÃO QUANTO À DIVIDA ATIVA Do ESTADO. ou EQUIVALENTE, REFERENTE AO ICMS.
EXPEDIDA PELA SECRETARIA DA FAZENDA Do ESTADO;
III) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉEITOS MUNICIPAIS, ou EQUIVALENE, EXPEDIDA PELO SETOR
COMPETENTE D0 MUNICIPIO DA SEDE DO DOMICÍLIO DO LICITANTE.
c.4] CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO (CRF) OU EQUIVALENTE, perante o Gestor
do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), da jurisdição da sede ou filial do licitante,
devendo o mesmo ter igualdade de CNP] com os demais documentos apresentados na
comprovação da regularidade fiscal.
c.5) Prova de situação regular fiscal perante a Fazenda Nacional (CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS RELATIVOS AOS¡.TRlBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO), alterada pela
portaria conjunta RFBIPGFN ng 1.751 de O2/10/2014; encontrada no site:
portconjuntaRFBPGFN18212014.htm.
c.6) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS (CNDT). da jurisdição da sede ou filial
do licitante, devendo D mesmo ter igualdade de CNP] com os demais documentos apresentados
na comprovação da regularidade fiscal.
c.7) Alvará emitido pelo órgão competente (ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO)
c.8) Os documentos referentes à regularidade fiscal deverão apresentar Ifl3mfl 
ressalvando-se aquele que o próprio órgão emissor declara expressamente no referido
documento que ele é válido para todos os estabelecimentos - sede e filiais da licitante.
c.9] Caso haja documentos redigidos em Idioma estrangeiro, os mesmos somente serão
considerados Se forem acompanhados da versão em português firmada por tradutor
juramentado. 'z*
c.10) As certidões de comprovação de regularidade. exigidas neste edital, que não apresentarem
expressamente o seu periodo de validade, deverão ter sido emitidas nos 511 jgjntaj digg
 .
D) QUALIFICAÇÃO TEcNIÇA

l

d.1) Apresentar pelo menos 01 (um) Atestado fornecido por pessoa juridica de direito Público
ou Privado. com timbre. comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade
compatível com o objeto dalicitaçâo.

Parág'rafo~Primeiro: Estes documentos deverão ser apresentados em (originais ou cópias), no
caso de cópias, deverão serautenticadas por tabelião, pelo Pregoeiro ou por servidor integrante
da Equipe de Apoio, à vistajdo original.

Parágrafo Segundo: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens
anteriores, sujeitar-se-á às penalidades previstas na legislação.
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8. CONSULTAS. RESPOSTAS, ADITAMENTO

8.1 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas. qualquer
pessoa fisica ou juridica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato
convocatório deste Pregão.
8.1.1 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração
a pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação
não terá efeito de recurso.
8.1.2 - A impugnação feita tempestjvamente pelo licitante não O impedirá de participar do
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
8.2 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações
mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta
não lavável, que preencham os seguintes requisitos:
8.2.1 - O endereçamento ao Pregoeiro da Prefeitura de Morada Nova/CE;
8.2.2 - A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos
documentos comprobatórios] se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão.
domicilio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada
na sede da Prefeitura Munilcipal de Morada Nova/CE, dentro do prazo editalício;
8.2.3 - O fato e o fundamento juridico de seu pedido, indicando quais os itens ou sub itens
discutidos; ,-.
8.2.4 - O pedido, com Suas especificações;
8.3 - A resposta do Municipio de Morada N ova/CE. será disponibilizada a todas os interessados
mediante publicação do ato em jornal oficial ou jomal de grande circulação regional, conforme
disposto na Lei Municipal e constituirá aditamento a estas Instruções.
8.4- - O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. ,
8.5 - Acolhida a petição dejmpugnação contra o ato convocatório que importe em modificação
dos termos do edital será âdesignada nova data para a realização do certame, exceto quando.
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
8.5.1 - Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto
original, exceto quando, inquestionavelmente. a alteração não afetara formulação das propostas.

I
9 - DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO. .

` _
9.1- Em qualquer fase do procedimento licitatório, o Pregoeiro ou a autoridade superior, poderá
promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir
sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo.
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente
da proposta. ñxando o prazo para a resposta.
9.2 - Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-
lo no prazo determinado pelo Pregoeiro. sob pena de desciassificação/inabilítação.
9.3 - 0 Municipio de Morada Nova/CE poderá revogar a licitação por razões de interesse público,
no todo ou em parte ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo.

1o- DA HOMOLOGAÇÃO EÂDA ADjuDIcAÇÃO
‹I

10.1- A adjudicação desta licitação em favor do licitante, cuja proposta de preços ou lance. se
houver, seja classificado em primeiro lugar, caso não haja interposição de recurso. é da
competência do Pregoeirolze, caso haja interposição de recurso, será só de responsabilidade da
autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação, que também promoverá a
homologação. .~. Q/
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10.2- No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência da autoridade
superior`,.competente do órgão de origem desta licitação, decidido o recurso, este homologará o
julgamento do Pregoeiro e ädjudicará o objeto ao vencedor.
10.3- A autoridade superior-competente do órgão de origem desta licitação se reserva ao direito
de não homologar ou revogar o presente processo. por razões de interesse público decorrente
de fato superveniente devidamente comprovado e mediante fundamentação por escrito.

11- DO CONTRATO A

11.1- O Município de Morada Nova, com a interveniência do IMAMN, assinará contrato com o
vencedor desta licitação, no prazo máximo de 05 [cinco] dias. contados da data da convocação
expedida por esse órgão, sob pena de decair do direito à contratação, podendo ser prorrogada
somente uma vez, quando solicitado pela parte. desde que ocorra motivo justiñcado e aceito pelo
Contratante.
11.2- Caso o licitante verícedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não
apresente situação regular no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá
extinguir os efeitos da homologação e da adjudicação através do ato de rescisão e retornará os
autos do processo ao Pregoeiro, sem prejuizo da aplicação das sanções cabíveis.
11.3- O Pregoeiro retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro
licitante, observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar a suas condições de
habilitação, e assim sucessivamente.
11.4- 0 licitante que, convëcado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
contrato, deixar de entregar a documentação exigida neste edital 'ou apresentar documentação
falsa. ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com o Município de Morada Nova e será descredenciado no
cadastro do Municipio, peloprazo de até 05 [cinco] anos, sem prejuizo das multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais.

12 - DA DURAÇÃO oo coii1'RA1'o
12.1 - O contrato terá um piazo de vigência até 31 de Dezembro de 2019, podendo ser aditado
nos casos previstos no art. 57 da Lei Federal no. 8.666/93 e suas alterações posteriores.

13- DA FONTE DE RECURSOS

13.1 - As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão
por conta da dotação orçamentária n°: 2101 18 541 0391 2.053 - Gestão e Manutenção do
IMAMN; elemento de despesas: 3390.30.00 - Material de Consumo, com recursos diretamente
arrecadados ou transferidos da PMMN, consignados no Orçamento de 2019.

14- DO REAIUSTAMENTOIDE PREÇO

14.1- Não haverá reajustejde preços, podendo ocorrer revisão dos mesmos na hipótese de
ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis durante
a gestão contratual, bem como ocorra majoração legal de preços; devendo a contratada se
manifestar e, comprovadamente, demonstrar o desequilíbrio econômico - financeiro do
contrato, cabendo ao contratante, justiflcadamente, aceitar ou não,ap1icando-se a TILP - Taxa de
juros de Longo Prazo ou outro indice em vigor. caso essa seja extinta.

Q
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15.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressñes no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1°, art. 65, da Lei no 8.666/93
e suas alterações posteriores.
15.2 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993.
será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços.
anotando em registro proprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o
que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
15.3 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada. inclusive perante
terceiros, por qualquer irregilaridade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostosfide conformidade com o art 70 da Lei Federal ng 8.666/93 e suas
alterações. f
15.4 - O representante da? Administração anotará em registro própfio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários à regularização eventualmente envolvidos. determinando o que for necessário à
regularização das falhas oudefeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

/_\ |:ú,,,¿,_

16- PRAZO, CONDIÇÕES DA ENTREGA E LOCAL E DA FORMA DE PAGAMENTO

16.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão
igualmente a todas as disposições constantes da Lei N51. 8.666/93, inclusive quanto às
prorrogações, alterações e rescisñes.
16.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante
expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que
indicarão os quantitativosia serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade
administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE.
16.2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade,
devendo ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço fisico. ou enviada via fac-
slmile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos
dados constem do cadastrdimunicipal.
16.2.2. 0 \ contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra.
oportunidade em que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues
nas seguintes condições: -
a) Nos locais detemiinados pela administração do presente processo licitatório indicado na
Ordem de Compra:
la] No prazo de no máximoide 10 (dez) dias corridos após o recebimento da Ordem de Compra
no horário de 07h às 13h (horário local).
16.2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do
fornecedor por vicio det- quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações
estabelecidas no anexo deste edital quanto aos produtos entregues.
161.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando
rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatória, no Termo de Referência
e observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
16.2.5. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome
do da(s) unidade(s) gestora(s) do Municipio de Morada Nova/CE. Q

.zf «
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16.2.51. As informações nefcessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverao ser requeridas
junto a(s) unidade(s) gesto'ra(s).
16.2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências
especificadas neste edital,"na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os
recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro] horas adequados
às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e
deste instrumento. l
16.3. Os produtos liciizados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no' Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições
constantes de sua proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos. taxas e quaisquer ônus de origem
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remciver ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em
que se veriñcarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros.
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fomecimento, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
16.4. O prazo para pagamento será do até 30 (trinta) dias. contados a partir da data da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.
16.5. 0 pagamento somente será efetuado após o atesto. pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos
entregues. ,
16,51 O atesto fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada com os produtos efetivamente entregues.
16.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficara
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para a Contratante.
16.7. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade veriñcada,
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
16.71. Não produziu os resultados acordados;
16.7.2. Deixou de executar, as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade
minima exigida; ,
16.8. Antes do pagamentoÇâa Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das
condições de habilitação da,Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado
ao processo de pagamento.,
16.9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro
meio previsto na legislaçãovigente.
16.10. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento. .¿
16.11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela Contratada. que porventura não tenha sido acordada no contrato.
16.12 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de
alguma forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios
apurados com base na variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-Dl),

, SL
Rua Clóvis Beviláqua, 73 - Centro - CEP 6z,94o~ooo ~ Morada Nova - CE

CNPJ 1_1.43i.9o7/oooi-11 - E-mail: imamn@hotmail.com.



J_\ 0%
3

;. EsTAoo oo CEARA ,
PREFEWURA |v|uN|c|PAt DE MQRADA NovA Q- / ‹-

msrwuro DE Meio AMBIENTE DE MQRADA Nova - |MAMN Q.,-
divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no período compreendido entre a data prevista e a dqwm Q
efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró›rata temporis" para as atualizaçoes nos
subperíodos inferiores a 30(trinta] dias.
16.13 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por
esgotamento do obieto, por final do prazo ou rescisão contratual.
16.14- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores
decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registradas.

17~ DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

17.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a
Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores;
17.2~ Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
17.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto
contratual, cliligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
17.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/ Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente.

18- DAS OBRIGAÇOES DA_ CONTRATADA

18.1-Entregar os produtos; objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste Edital,¡no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
18.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
18.3› Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
Contratante; _
18.4- Arcar com eventuais prejuizos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na
entrega do objeto contratual.
18.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir
sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários. previdência social,
impostos, encargos sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente
pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas do trabalho e legislação correlata,
aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.
18.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela contratante. salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que
serão respondidas no prazo de 24 [vinte e quatro) horas.
18.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de
defeito ou em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no
prazo ñxado pelo Gestor do¿Contrato.
18.8 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto
contratual cuja conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.
18.9 - Refazer a entrega do 'objeto contratual que comprovadamente apresente condições de
defeito ou em desconforrnidades com as especificações constantes no Termo de Referência,
contado da sua notificação.,
18.10 - Remover, às suas expensas. todo o material que estiver em desacordo com as
especificações básicas, e/o,u aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte

Rua Clóvis Béyilâqua. 73 - Centro _ CEP õz.94@-seu _ Morada Nava _ ci:
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l
ou acondicionamento, prmiidenciando a substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da
notificação que lhe for entregue oficialmente.

19- DAS snnções E INFRÂÇÕBS ADMINISTRATWAS
19.1. O licitante que convqcado dentro do prazo de validade da_ sua proposta de preços, não
assinar o termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para
o certame, ensejar o retardamento da execução do fornecimento, não mantiver a proposta ou
lance, falhar ou fraudar na execução do fornecimento. comportar-se de modo inidõneo ou
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Morada Nova/CE
e será descredenciado no 'Cadastro de Fomecedores do Município de Morada Nova/CE pelo
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais
cominações legais:
l. Multa de 20% [vinte por`cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a] Recusar em celebrar o teizmo de contrato dela decorrente quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta oii lance;
d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar~se de modo inidôneo;
ll. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer
objeto contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de compra no endereço
constante do cadastro de fornecedores ou do termo contratual, até o limite de 15% (quinze por
cento) sobre o valor da conipra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na
execução da entrega dos belns;
Ill. Multa moratória de 20% [vinte por cento] sobre o valor da compra, na hipótese de atraso
superior a 30 [trinta] dias no fornecimento do bem requisitado;
19.2. Na hipótese de ato Villcito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do forne'cimento/entrega dos bens, às atividades do Municipio de Morada
Nova /CE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte
do licitante de qualquer da§ obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros
documentos que o complententem, não abrangidas nos subitens anteriores. serão aplicadas, sem
prejuízo das demais sanções previstas na Lei N9. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei NE.
10.520/02, as seguintes peiias:
a) Advertência; f
b) Multa dë 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento] sobre o valor objeto da requisição, ou
do valor global máximo da Êta ou do contrato, conforme o caso;
19.3, O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco)
dias a contar da notificaçãb ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação
Municipal- DAM. 51
19.3.1. Se o valor da multa"não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante] fazer jus,
193.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será
cobrado administrativamente ou inscrito como divida ativa do municipio e cobrado mediante
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
19.4. O fornecedor beneficiário da ata terá o registro de seu preço cancelado quando:
19.4.1. Descumprir as condições do contrato.
19.4-.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração. sem justificativa aceitável.

Rua Clóvis Beviláqua, 73 f Centro - CEP 62.940-ooo - Morada Nova - CE
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praticados no mercado. I
19.4-.4. Tiver presentes razoes de interesse público.
19.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
19.5.1. No processo de aplicação de penalidades É assegurado o direito ao contraditório e à
ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência e cancelamento
do registro do preço; _
b) 10 [dez] dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Municipio
de Morada Nova/CE e descredenciameoto no Cadastro de Fornecedores do Municipio de Morada
Nova/CE. .
19.5.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano, ou prejuízo ao
Município de Morada Nova/CE ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de
apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados
oficialmente e, devidamente instruído, pelo Pregoeiro ä Procuradoria Geral do Município de
Morada Nova/CE para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão
comunicados pela autoridade gestora competente à Procuradoria Geral do Município de Morada
Nova/CE. .I
19.6 - Para aplicação das sanções previstas neste tópico a licitante será submetida a processo
administrativo para apuração dos fatos, garantidos sempre os direitos prévios da citação, da
ampla defesa e do contraditório, assegurados pela Constituição Federal de 1.988.

Z0~ DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

20.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei
Federal ng 8,666/93 e suasalterações.
20.2- Das decisões proferidas pelo Pregoeiro relativas à classificação e desclassifitação de
propostas de preços escritas e lances e à habilitação e inabilítação, caberá recurso administrativo
dirigido à autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação. que deverá ser
registrada em Ata pelo tituiar ou representante legal do licitante. no final da sessão. constando
o motivo e a síntese das suas razões, podendo o interessado juntar memoriais no prazo de 03
(três) dias, contados a partir do 1” [primeiro] dia útil seguinte ao da interposição, no endereço
constante da Prefeitura de Morada Nova, ficando os demais licitantes, desdelogo, intimados para
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
20.3- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital. excluir-se-á o dia do início e incluir›se-
á o do vencimento. e considerar-se-ão os dias consecutivos. exceto quando for ou estiver
explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos em dia de
expediente normal na Prefeitura de Morada Nava.

21- DAS RESCISÕES CONTRATUAIS

21.1 - A rescisão contratualpoderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos
incisos l a Xll do art. 78 da Lei Federal n'l 8.666/93;
h) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência
da Administração; gi

Q
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c) Em caso de rescisão prevista nos incisos Xll e XVII do art. 78 da Lei ng 8.666/93, sem que hffiaiawflfl
culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados.
quando os houver sofrido.

ZZ- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1. Fica assegurado à Entidade de Licitação o direito de:
Z1.1.1. Adiar a data de abertura da presente Licitação. dando conhecimento aos interessados,
notificando-se, por escrito. às Licitantes que já tenham retirado o Edital, com a antecedência
de pelo menos 24 (vinte e quatro) horas. antes da data inicialmente marcada;
21.1.2. Anular ou revogar, ho todo ou em parte, o presente Pregão, a qualquer tempo. desde
que ocorrentes as hipóteses de ilegalidade ou interesse público, dando ciência aos
interessados; `
21.1.3. Alterar as condições deste Edital ou qualquer documento pertinente a este Pregão,
fixando novo prazo. não inferior a 08 [oito] dias úteis, para a abertura das propostas, a contar
da publicação das alterações.
21.2. A participação neste Pregão implicará aceitação integral e irretratável das normas do Edital
e seus anexos, bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o
direito de impugnação e recurso.
21.3. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada
a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.
21.4 A Contratada ficará responsável por quaisquer danos que venha a causar a terceiros ou ao
patrimônio da Entidade delsicitação, reparando às suas custas os mesmos, durante a entrega dos
produtos contratados, sem que lhe caiba nenhuma indenização por parte da Entidade de
Licitação. Á
21.5. Qualquer modificaçãäno Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação
em que se deu o texto original, rcabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
21.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na 'zclata marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.
21.7. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância ,das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em Ata acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e clpssificação.
21.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
21.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será. em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
21.10. O licitante deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local, se for o caso, para
representá‹lo na entrega dos produtos.
21.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração. ¡,
21.12. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem
comprometimento da seguranca e do regular funcionamento da administração.

l e
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21.13. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamentñga
do licitante, desde que sejanji possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua
proposta de preços durante a realização da sessão pública deste pregão.
21.14. A homologação do presente procedimento será de competência do(s) Secretário(s)
Gestor(es). Q
21.15. Todas as normas inerentes à contratação do objeto deste certame, discriminadas no
Anexo l - Termo de Referência deste Edital deverão ser minuciosamente observadas pelos
licitantes quando da elaboração de suas propostas.
21.16. As licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório
e na execução do contrato. estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira.
21.17. Quaisquer informações e cópias do edital e anexos poderão ser obtidas junto ao Pregoeiro
do Municipio de Morada Nova, das 08h00min às 13h00min [horário local), através dos sites:

21.18. Independentemente de declaração expressa, a apresentação da proposta implica na
aceitação plena e total das condições e exigências deste edital, na veracidade e autenticidade das
informações constantes nos documentos apresentados. e ainda, a inexistência de fato impeditivo
ã participação da pessoa jurídica. bem como de que deverá declara-los quando ocorridos
durante o certame. ._
21.19-Quaisquer esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro, durante o expediente normal,
Comissão de Pregão da Prefeitura Municipal de Morada Nova, localizada à Av. Manoel Castro, n9
726, Centro, no horário das 08:00 até às 11:30 horas, ou através dos telefones (088) 3422.1381,

23-ooroao
23.1- Fica eleito o foro da Comarca de Morada Nova. Estado do Ceará. para dirimir toda e
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Morada Nova-CE, 07 de laneiro de 2019.

Qovlwšu QQ Ml
r jorge Augusto Cardoso do Nascimento

5: Pregoeiro Oficíal
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

i

l
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
ORIETO

AQUISIÇÃO DE VASOS DE CIMENTO TIPO BOLA, A SEREM A SEREM INSTALADOS NA Av. MANOEL
DE CASTRO FILHO, PARA A CONSTITUIÇÃO DO PAISAGISMO E AEORIZAÇÃO DO MUNICÍPIO, DE
RESPONSABILIDADE DO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE MORADA NOVA, COM
EXCLUSIVIDADE DE PARTICIPAÇÃO As MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.
CONFORME LEI COMPLEMENTAR 123/2006 E DISPOSTO NO INCISO I DO ART. 48, DA LEI
COMPLEMENTAR N* 147 DE 07 DE AGOSTO DE 2014, DE ACORDO COM As ESPECIFICAÇÕES E
QUANTIDADE CONSTANTES NESTE TERMO DE REFERÊNCIA.

IUsTII=IcATIvA ' I
A FUTURAAQUSIÇÃO VISAA AIUDARA MELHORAR O PAISAGISMO EARBORIZAÇÂO DO MUNICÍPIO
DE MORADA NOVA.

OBIETIVO Í

EM CUMPRIMENTO A LEI FEDERAL NE 8.666/93 DE 21 DE IUNIIO DE 1993. COM TODAS AS SUAS
ALTERAÇÕES POSTERIORES E QUE ELABORAMOS O PRESENTE TERMO, PARA QUE O
PROCEDIMENT_0 LEÇAL, SEIAEFETUADA A SELEÇÃO DE PROPOSTA MAIS VANTAIOSA PARA A
ADMINISTRACAO PUBLICA MUNICIPAL. TENDO POR FINALIDADE DEFINIR ELEMENTOS QUE
NORTEIAM A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO DO OBJETO DESTE TERMO DE
REFERENCIA. .

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
Lomrmrco

I ITEM I ESPECIPICAÇAO oo PRODUTO I uNo | QTE
AQUISIÇÃO DE VASO CONFECCIONADO EM CIMENTO, TIPO BOLA, LISO PINTADO
COM TINTA LATEX, RESISTENTE AO SOL, COM APLIQUE DE LIQUIBRILHO, COM

X 78CM DE DIÂMETRO SUPERIOR X 68 CM DE ALTURA, COM 81 CM DE DIÂMETRO
INTERNO NO CENTRO NA ALTURA DO VASO (PARTE CURVADAI.

` 01. MEDIDAS MIN IMAS APROXIMADAS: 70CM DE DIÃMETRO INFERIOR EM BASE RETA UND 50

PRAZO. CONDIÇÕES DA ENTREGA E LOCAL E DA FORMA DE PAGAMENTO

Poderão ser firmados contratos¿ que serao tratados de forma autônoma e se submeterao igualmente
a todas as disposições constantes da Lei NE. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações
e rescisões. =`

DAS ORDENS DE COMPRAS; Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante
expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor. que indicarão
os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a
necessidade e disponibilidade Iinanceira da CONTRATANTE.

Q
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A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço fisico, ou enviada via fac-símile ao seu número
de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do
cadastro municipal.

O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que
receberá O atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes condições:
a) Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatório indicado na Ordem
de Compra;
b) No prazo de no máximo de 10 [dez] dias corridos após o recebimento da Ordem de Compra no
horário de 07h às 13h [horário local).

0 aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por
vicio de quantidade. qualidadepu disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste
edital quanto aos produtos entregues.

Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando
rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatória, no Termo de Referência e
observações constantes de sua proposta. bem ainda as normas técnicas vigentes.

Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da(s)
unidade[s) gestora(s) do Municipio de Morada Nova/CE.

As informaçoes necessárias para emissao da fatura e nota fiscal deverao ser requeridas junto a(s)
unidade(s] gestOra(s).

No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas
neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará. devendo ser
de imediato ou no prazo máximo de 2/I (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições.
soh pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.

Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referência. nos anexos desse instrumento e disposições
constantes de sua proposta deIpreços. bem ainda às normas vigentes. assumindo o contratado a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal,
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputávels,
inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que
se verificarem vlcios, defeitos ou incorreções;
bjliesponsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

O prazo para pagamento será de até 30 [trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da
Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.

O pagamento somente será efetuado após o atesto. pelo servidor competente. da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues.

Rua Clóvis Bei/iláqua, 73 - Centro - CEP 61.940-ooo - Morada Nova - CE
CNPI`1`x.43¡.go7/ooor-21 - E-mail: imamn@I'\otn'IaiI.com.
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O atesto fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente entregues.

INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MORADA NOVA - IMAMN

Havendo erro na apresentaçao da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes a contrataçao,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa. o pagamento ñcará pendente até que a
Contratada providencie as mediëas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a comprovação da regularização da situação. não acarretando qualquer ônus para a Contratante,

Sera efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada. sem
prejuizo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
Não produziu os resultados acordados;
Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima exigida;

Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso. autenticado e juntado ao processo de
pagamento. i

O pagamento será efetuado por: meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada. ou por outro meio
previsto na legislação vigente. U

F _ . _ . .Será considerada como data do Éagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para
pagamento. ,_š

A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

Il
Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma,
para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na
variação do Indice Geral de Preços » Disponibilidade Interna (IGP-Dl), divulgado pela Fundação
Getúlio Vargas. no período compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento. adotando-
se 0 critério "pró-rata temporis"`para as atualizações nos subperiodos inferiores a 30(trinta) dias.

Deverão ser emitidas faturas delencerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento
do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.

Serao descontados de [forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura. os valores decorrentes
de indenizações ou de multas evlentualmente registradas.

nas oimicnçõss DA coN1'izA*rAN'rt
A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no
8.666/93 e suas alterações posteriores;

Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
- ~ Il A z . .. .Comunicar a Contratada toda e qualquer ocorrencia relacionada com a execuçao do ob]eto contratual,

cliligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

:,` Q
Rua Clóvis Beviláqua, 73 - Centro - CEP 62.94‹›‹ooo - Morada Nova - CE

CNPJ:i¿i.43i.9o7/ooo:-1.1 - E-mail: i.rnamn@hotmail.con-i.



i

. › 3 _^ l i e
_» .Q EsTAoo Do CEARÁ \If “FÉ Ô Êi>Re=eiruRA iviuNicii=Ai_ oe MoRAoA NovA -.-»--

iiisriruro oe Meio Aiviaieure DE MORADA Nov/-\ - IMAMN  <;_
` %r;¡¡,,\¡o‹f**

Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/ Faturas devidamente atestadas
pelo Setor Competente. '=

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos
neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;

Manter durante toda a duraçãodo contrato. em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;ii

Ii
Providenciar a imediata correçãb das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;

Arcar com eventuais prejuizos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto
contratual. `›

Responder porltodas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos,
encargos sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel
cumprimento das leis trabalhistas e especificas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao
pessoal empregado na execui;ão.contrati.ial.

I

Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro] horas.

zSubstituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou
em dcsconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo
Gestor do Contrato, i¡.

Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja
conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.

Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as espçcificações constantes no Termo de Referência, contado da sua
notificação. 5,

Remover, às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações básicas.
e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento,
providenciando a substituição ,do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for
entregue oficialmente. f,

nas sANçoiss E iivrizaçoiss Apminisrnnrivas
O licitante que convocado dentrii do prazo de validade da sua proposta de preços. não assinarotermo
de contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução do fornecimento, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na
execução do fornecimento. comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal. ficará impedido
de licitar e contratar com o Município de Morada Nova/CE e será descredenciado no Cadastro de. Q

Rua Clovis Beiíiláqua, 73 ~ Centro - CEP 6z.94o›ooo - Morada Nova - CE
CNP] _11.43i.9o7/com-2.1 - E-mail: Lrnamn@I'iotn'iail.corn.
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Fornecedores do Municipio de Morada Nova/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de
aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
L Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar o termo de contrato dela decorrente quando regularmente convocado;
b] Apresentar documentação falsa exigida para o certame; V,
c) Não manter a proposta ou lance;
d) Fraudar na execucao do contrato;
e) Comportar›se de modo inidñneo;
ll. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto
contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de compra no endereço constante do
Cadastro de fornecedores ou do termo contratual, até o limite de 15% [quinze por cento) sobre o
valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega

III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra. na hipótese de atraso superior
a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;

Na hipótese de ato ilícito, outraslocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento
do fornecimento/entrega dos bens, às atividades do Munícipio de Morada Nova /CE, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das
obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o
complementam, não abrangidasnos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais
sanções previstas na Lei NY. 8.6,66/93, alterada e consolidada, e na Lei NY. 10.520/02, as seguintes

I.
a) Advertência; ‹;.
b) Multa de 1% (um por cento)-até 20% (vinte por cento) sobre 0 valor objeto da requisição, ou do
valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;

O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a
contar da notilicação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -

Se o valor da multa nao for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a
que o licitante fazer jus. 3,

L
Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de
execução fiscal. com os encargos correspondentes.

O fornecedor beneficiário da ata terá o registro de seu preço cancelado quando:

Descumprir as condições do contrato.

Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa-aceitável.

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados
no mercado.

Tiver presentes razões de interesse público. Q/

Rua Clóvis Beiäláqua, 73 - Centro - CEP 6z.94oaooo ‹ Morada Nova - CE
CNP) 11.431.907/ooorzi - E-mail: imamn@hot:mail.com.
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PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo
administrativo. assegurada a ampla defesa e o contraditório.

No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,
garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 [cinco] dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência e cancelamento do
registro do preço;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Municipio de
Morada Nova/CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de Morada
Nova/CE.

Para todo ato inconveniente ou illcito que tenha indício de causar dano, ou prejuízo ao Município de
Morada Nova/CE ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos.
Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e.
devidamente instruído, pelo Pregoeiro à Procuradoria Geral do Município de Morada Nova/CE para
apuração. Nos casos ligados a' fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade
gestora competente à Procuradoria Geral do Município de Morada Nova/CE.

z".
Para aplicação das sanções previstas neste tópico a licitante será submetida a processo
administrativo para apuração dos fatos, garantidos sempre os direitos prévios da citação, da ampla
defesa e do contraditório, assegurados pela Constituição Federal de 1.988,

nos iuzcuxsos ADM1Nis'rRA'i'ivos
:i

Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei Federal nfi
8.666/93 e suas alterações.

Das decisões proferidas pelo Pregoeiro relativas à classificação e desclassificação de propostas de
preços escritas e lances e à habilitação e inabilitação. caberá recurso administrativo dirigido à
autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação, que deverá ser registrada em
Ata pelo titular ou representante legal do licitante. no final da sessão, constando o motivo e a síntese
das suas razões, podendo o interessado juntar memoriais no prazo de 03 [três] dias. contados a partir
do 12 (primeiro) dia útil seguinte ao da interposição, no endereço constante da Prefeitura de Morada
Nova, ficando os demais licitantes, desde logo. intimados para apresentar contrarrazões em igual
número de dias, que começarãoa correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos autos- :Í

iz
Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital. excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento. _e considerar-se-ãozos dias consecutivos. exceto quando for ou estiver explicitamente
disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos em dia de expediente normal na
Prefeitura de Morada Nova. _¡_ _

DAS RESCISÕES CONTRATU/HS

A rescisão contratual poderá
a] Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE. nos casos enumerados nos incisos l a
Xll do art. 78 da Lei Federal n9 85666/93;

Q
' Rua Clóvis Beviláqua, 73 - Centro - CEP 62.940-ooo - Morada Nova ~ CE
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IJ) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
c] Em caso de rescisão prevista nos incisos Xll e XVII do art. 78 da Lei nfl 8.666/93, sem que haja
culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados. quando os
houver sofrido.

nas ALTERAÇÕES E DA riscAcizAçÃo no coN1'RA'ro
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar. nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% [vinte e cinco por cento] do
valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 19, art. 65. da Lei no 3.666/93 e suas
alterações posteriores.

A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro
próprio todas as ocorrências írelacionadas a execução e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados.

A fiscalização não exclui nem deduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redíbítórios. e. na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos,
de conformidade com o art. 70 da Lei Federal nf* 8.666/93 e suas alterações.

0 representante da Administração anoiarã em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à
regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessario à regularização das
falhas ou defeitos observados evencaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Declaração expressa, sob as penalidades cabíveis, afirmando a inexistência de fatos impeditivos para
sua habilitação neste certame, garantindo ainda estar ciente da obrigatoriedade de informar acerca
de ocorrências posteriores.

Declaração de que a empresa na'_o mantem em seus quadros funcionais -menores de 18 [dezoito] anos
emtrabalho noturno, insalubrefiperigoso ou penoso, e menores de 14 (quatorze) anos, em qualquer
trabalho, salvo na condição de;aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do Art. 79 da Constituição
Federal.

A) HAaiurAçAo1uRin|cA ,,
jz

a.1) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da Junta
Comercial; devendo, no caso da licitante sera sucursal, filial ou agência, apresentaro registro dalunta
onde opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia[s]
do(s) CPF e RG do(s) sócio[s) dgempresa
a.Z] ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor,
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da junta Comercial, em se tratando
de sociedades empresárias e, rip caso de sociedades por ações. acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,

. . Q
Rua Clóvis Beviláqua, 73 ~ Centro ‹ CEP 6z.94u-ooo - Morada Nova - CE
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apresentar o registro da lunta onde opera com averbação no registro daiunta onde tem sede a matriz,
acompanhado da(s) cópia[s) do(s) CPF e RG do[s) sócio(s) da empresa..

a.3) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício;
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de
Registro das Pessoas Iuridicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a
matriz.

a.4-) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira um
'funcionamento no País. e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigira

-a.5) REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS. no caso de cooperativa,
*acompanhado dos seguintes documentos:
I) Ato constitutivo ou estatuto social. nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.764/71;
II) Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa (diretoria e
conselheiros), consoante art. 4-Zida lei 5.764/71;
III) Ata de fundação da cooperativa;
IV) Ata da assembléia que apro,\¿ou 0 estatuto social;
V) Regimento interno com a Ata da assembléia que o aprovou;
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembléia que os aprovou;
VII) Editais das O3 últimas assembléias gerais extraordinárias.

B) QUALIFICAÇÃO economico-FINANCEIRA

b.1] Apresentar cópia da Declaração de Informação Socioeconômicas e Fiscais - (DEFIS) de Pessoa
Iuridica e respectivo recibo de entrega em conformidade com o programa gerador de documento de
arrecadação o Simples Nacional;

. - '.¡
bz) cI:I‹'I'IoÃo NEGATIVA DE DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA ou coNc0RI›A'I'A expedida pela
distribuidonzou distribuidores,'se for o caso, da sede da pessoa juridica.

. ;¿
C) REGULARIDADE FISCAL ¿;

c.1) CARTÃO NACIONAL DE PESSOA JURIDICA - CNPJ;
c.2) PROVA DE INSCRIÇÃO junto à Fazenda Estadual ou Municipal ou documento de isenção;
c.3) PROVA DE REGULARIDADE; PARA COM AS FAZENDAS FEDERAL. ESTADUAL E MUNICIPAL da
sede ou filial do licitante, expedidos pelos órgãos abaixo relacionados e dentro dos seus periodos de
validade, devendo os mesmos apresentarem igualdade de CNPI.

I) CERTIDÃO CONIUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS À TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO. g ;_
II) CERTIDÃO QUANTO A DÍVIDA ATIVA DO ESTADO, OU EQUIVALENTE, REFERENTE AO ICMS,
EXPEDIDA PELA SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO;
III) CERTIDAO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS, OU EQUIVALENE, EXPEDIDA PELO SETOR
COMPETENTE DO MUNICIPIO SEDE DO DOMICILIO DO LICITANTE.

il
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c.4) CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO (CRF) OU EQUIVALENTE, perante o Gestor do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), da jurisdição da sede ou filial do licitante. devendo
o mesmo ter igualdade de CNP] com os demais documentos apresentados na comprovação da
regularidade fiscal. '
c.5) Prova de situação regular fiscal perante a Fazenda Nacional [CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO), alterada pela portaria conjunta
RFB/PGFN ng 1.751 de OZ/10/2014; encontrada no site: portconjuntaRFBPGFN18212014-.htrn.
es] cI:RTIDÃo NEGATIVA DE Diâsiros rIzAIaAI.nIsrAs (CNDT), da jurisdiçâú da sede zu filial do
licitante. devendo o mesmo ter igualdade de CNP] com os demais documentos apresentados na
comprovação da regularidade fiscal.
c.7) Alvará emitido pelo órgão competente (ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO).
c.8) Os documentos referentes â regularidade fiscal deverão apresentar Igg 
ressalvando-se aquele que o próprio órgão emissor declara expressamente no referido documento
que ele é válido para todos os estabelecimentos - sede e filiais da licitante.
c.9) Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro. os mesmos somente serão considerados
se forem acompanhados da versão em português firmada por tradutor iuramentado.
c.10] As certidões de comprovação de regularidade. exigidas neste edital, que não apresentarem
expressamenteo seu periodo defivalidade, deverão ter sido emitidasnos 
à data de abeLI:1g[¡ dg çgrtamg.

D] QUALIFICAÇÃO TÉCNICA _ _
fl

d.l) Apresentar pelo menos 01¿(um) Atestado fornecido por pessoa juridica de direito Público ou
Privado, com timbre, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade
compativel com o objeto da licitação.

Parágrafo Primeiro: Estes documentos deverão ser apresentados em (originais ou cópias), no caso
de cópias, deverão ser autenticadas por tabelião, pelo Pregoeiro ou por servidor integrante da Equipe
de Apoio, à vista do original. _/

Parágrafo Segundo: Quem prešsjtar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores,
sujeitar-se-á às penalidades prešfistas na legislação.

.- ›. ¿
e

~ Lúcia ev nia Rabelo
Presidente do Instituto do Meio Am iente de Morada Nova - IMAMN

f Portaria ng 499/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

. E*

I
‹ .

Rua Clovis Beviláqua, 73 - Centro - CEP 62.940-ooo - Morada Nova - CE
CNP] u.43I.9o7/oum-zi -'E-mail: irnamn@hot1'nail.com.
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MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N9.,í
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA
NOVA, ATRAVÉS DO INSTITUTO DO MEIO
AMBIENTE DE MORADA NOVA - IMAMN, E
DO OUTRO LADO A EMPRESA

QUE ASSIM PARA O FIM
QUE A SEGUIR DECLARAM:

A PREFEITURA MUNICIPAL-DE MORADA NOVA, através do IMAMN - Instituto do Meio Ambiente
de Morada Nova. pessoa juxzídica de direito público interno, com sede a
Centro, Morada Nova, Ceará, inscrita no CNP]/MF sob o ng neste ato
representado pelo [a] Presidente, Sr.(a) portador(a) do CPF ng
doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa com
sede à inscrita no CNP] sob o n” representada por

purtador(a) CPF ng. ao lim assinado, doravante
denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de PREGÃO PRESENCIAL N9.

em conformidade com o que preceitua a Lei Federa1_n°. 8.666/93, de 21 de junho
de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal n° 10.520/02, de 17 de julho de 2002,
sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1- Fundamenta-se este contrato no PREGÃO PRESENCIAL N* pelas disposições
da Lei Federal nl 10.520, de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão, pelo Decreto nfl 3.555,
de DE/08/2000, alterados pelos Decretos nfi 3.693, de 20/12/2000 e ng 3.784, de 06/04/2001,
Decreto n° 5.450, de 31/05/2005 e tem como subsidiaria a Lei nQ 8.666, de 21/06/1993 e
alterações posteriores - Lei .de Licitações, da Lei n° 8.078, de 11/09/1990 - Código de Defesa do
Consumidor, Decreto nf' 6.1204-/O7, Lei Complementar nfi 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei
Complementar ng 147 de .O7 de Agosto de 2014, Lei Complementar ng 155/2016, de 27 de
Outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o título Vll›A da
Consolidação das Leis do Trabalho e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições
estabelecidas no presente contrato.

4
CLAUSULA SEGUNDA - DO OBIETO

2.1 ¬ AQUISIÇÃO DE 50 (CINQUENTA) VASOS DE CIMENTO TIPO BOLA, A SEREM A SEREM
INSTALADOS NA AV. MANOEL DE CASTRO FILHO, PARA A CONSTITUIÇÃO DO PAISAGISMO E
ABDRIZAÇÃO DO MUNICIPIO. DE RESPONSABILIDADE DO INSTITUTO DO MEIOAMBIENTE DE
MORADA NOVA, COM EXCLUSIVIDADE DE PARTICIPAÇÃO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS
DE PEQUENOPORTE, CONFORME LEI COMPLEMENTAR 123/2006 E DISPOSTO NO INCISO I DO
ART. 48. DA LEI COMPLEMENTAR N* 147 DE 07 DE AGOSTO DE 2014, DE ACORDO COM AS
ESPECIFICAÇÕES E QUANTIIDADE CONSTANTES NESTE TERMO DE REFERENCIA..

I

,p IL
Rua Clóvis Be\}Íi1áqua, 73 - Centro - CEP 52.940-ooo - Morada Nova - CE

CNPJ ñ.431.9o7/oooru - E-mail: imamn@hotmaiI.com.
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'fmz W-I'CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 'W

3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato 0 valor
unitário de R$ ( , perfazendo o valor global de RS

I , sujeito as incidências tributárias normais.
- I

CLÁUSULA QUARTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO

4.1- O presente contrato terá um prazo de vigência até 31 de Dezembro de 2019, podendo ser
aditado nos casos previstos no art. 57 da Lei Federal no. 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA QUINTA - DA EONTE DE RECURSOS

5.1 - As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão
por conta da dotação orçainentária ng.:E-Emelemento
de despesas: E - Em com recursos diretamente
arrecadados ou transferidos da PMMN, consignados no Orçamento de 2019.

CLÁUSULA SEXTA - D0 REAIUSTAMENTO DE PREÇO

6.1- Não haverá reajuste 'de preços, podendo ocorrer revisão dos mesmos na hipótese de
ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis durante
a gestão contratual, bem como ocorra majoração legal de preços; devendo a contratada se
manifestar e, comprovadamente, demonstrar o desequilíbrio econômico - financeiro do
contrato, cabendo ao contratante, justlficadamente. aceitar ou não. aplicando-se a TJLP- Taxa
de juros de Longo Prazo otgoutro indice em vigor. caso essa seja extinta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS-ALTERAÇOES E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

7.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões no quantiiativo_§,d‹› objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado d_o Contrato, conforme o disposto no § 19, art. 65, da Lei no 8.666/93
e suas alterações posteriorps.
7.2 - A fiscalização do contrato dar~se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o
que for necessario à regularização de falhas ou defeitos observados.
7.3 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada. inclusive perante
terceiros, por qualquer irizegularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrênpia desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos. çle conformidade com o art 70 da Lei Federal ng 8.666/93 e suas
alterações. ,.,
7.4- - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários à regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ouglefeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

I.
' KL Q

Rua Clóvis Bewfiláqua, 73 - Centro - CEP 6a.94o-ooo - Morada Nova - CE
CNP] 311.431.907/ooo:-21 - E-mail: imamn@hotmaiI.com.
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CLÁUSULA OITAVA - PRAZO, CONDIÇÕES DA ENTREGA E LOCAL E DA FORMA DE PAGAMENTO

8.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão
igualmente a todas as disposições constantes da Lei N”. 8.666/93. inclusive quanto às
prorrogações, alterações e rescisões.
8.2. DAS ORDENS DE C0lVl_-PRAS: Os produtos lícitados/contratados serão entregues mediante
expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que
indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade
administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE.
8.2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade,
devendo ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço fisico, ou enviada via fac-
símile ao seu numero de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos
dados constem do cadastromunicipal.
8.2.2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade
em que receberá o atesto dšclarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes
condições:
a) Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatório indicado na
Ordem de Compra; .
b) No prazo de no máximoide 10 (dez) dias corridos após o recebimento da Ordem de Compra
no horário de 07h às 13h (horário local).
8.2.3. 0 aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do
fornecedor por vicio ddfr quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações
estabelecidas no anexo deste edital quanto aos produtos entregues.
8.2.4. Os produtos devemser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando
rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência
e observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
8.2.5. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome
do da(s) unidade(s) gestora(s] do Municipio de Morada Nova/CE.
8.2.5.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas
junto a(s] unidade[s) gesto_ra(s).
8.2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências
especificadas neste edital. na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os
recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados
às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e
deste instrumento. z..
8.3. Os produtos Iicitadosjicontratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no,Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições
constantes de sua proposta .de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem
federal. estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sojam
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes doafornecimento que lhes sejam
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: _
a] A reparar, corrigir, remoyer ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em
que se verificaram vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
8.4. 0 prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada. Q/

' Rua Clóvis Beiriláqua, 73 ~ Centro - CEP 6z.94o›ooo - Morada Nova - CE
CNP]_"u.43\.gn7/ooo:-11 - E-mail: imamn@hot1'nail.com., .
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8.5. O pagamento somentš será efetuado após o atesto, pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada* pela Contratada. que conterá o detalhamento dos produtos
entregues.
8.5.1. 0 atesto fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada com os produtos efetivamente entregues.
8.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda] circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á apos a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para a Contratante.
8.7. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada,
sem prejuízo das sanções qãbíveis, caso se constate que a Contratada:
8.7.1. Não produziu os resultados acordados;
8.7.2. Deixou de executar ašativldades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima
exigida; __
8.8. Antes do pagamentofa Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das
condições de habilitação da',Contratada. devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado
ao processo de pagamentogš
8.9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em
conta corrente, na agência¡e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro
meio previsto na legislaçãoyigente. .
8.10. Será considerada conjo data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento, -1 ,
8.11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, queporventura não tenha sido acordada no contrato.,
8.12 - Ocorrendo atraso no, pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de
alguma forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios
apurados com base na variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI),
divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no período compreendido entre a data prevista e a do
efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-rata temporis" para as atualizações nos
subperiodos inferiores a 30*(trinta] dias.
9.13 - Deverãoser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por
esgotamento do objeto, porfinal do prazo ou rescisão contratual. .
8.14- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores
decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registradas.

. .P .
CLÁUSULA NONA - DAS OQRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a
Lei ng 8.666/_93 e suas altegaçães posteriores;
9.2› Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
9.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do ohjeto
contratual, diligenciando nqs casos que exigem providências corretivas;
9.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente.

Q,
z

V K Rua Clóvis Beyáláqua, 73 - Centro - CEP 61.940-ooo - Morada Nova - CE
CNP] u.431.9o7/ooo;-zi - E-mail: imamn@hotmail.com.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

CLÁUSULA Diízcnvin - DAS. omuonçöss DA CONTRATADA
10.1-Entregar os produtos, objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame:
10.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
Contratante; ¬ __
10.4- Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na
entrega do objeto contratual.
10.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir
sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários. previdência social,
impostos, encargos sociais,_ transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente
pelo fiel cumprimento dasf leis trabalhistas e especificas do trabalho e legislação correlata,
aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.
10.6 - Prestar imediatameqte as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipotese em que
serão respondidas no prazo de 24 [vinte e quatro) horas.
10.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de
defeito ou em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, nu
prazo fixado pelo Gestor dq¡Contrato.
10.8 - Providenciar a substituição de qualquer proiissional envolvido na execução do objeto
contratual cuja conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.
10.9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de
defeito ou em desconformjdades com as especificações constantes no Termo de Referência.
contado da sua notiñcação.,
10.10 - Remover, às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as
especificações básicas, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte
ou acondicionamento, providenciando a substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da
notificação que lhe for entregue oficialmente.

,‹
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMIQQIRA - DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS

.I
11.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não
assinar o termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para
o certame, ensejar o retardamento da execução do fornecimento. não mantiver a proposta ou
lance, falhar ou. fraudar na execução do fornecimento. comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal. ficaraimpedido de licitar e contratar com o Município de Morada Nova/CE
e será descredenciado no .Cadastro de Fornecedores do Município de Morada Nova/CE pelo
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais
cominações legais: f;`
I. Multa de 20% [vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a] Recusar em celebraro termo de contrato dela decorrente quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c] Não manter a proposta ou lance;
d] Fraudar na execução do contrato;
e] Comportar-se de modo inidôneo; Q/

, ~ .

Rua Clóvis Beišiláqua, 73 - Centro - CEP 62.940-ooo - Morada Nova - CE
CNP] 11.431.907/com-11 - E-mail: imamn@hotmail.com.
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III Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer
objeto cono-atual solicitado, contados do recebimento da ordem de compra no endereço
constante do cadastro de fornecedores ou do termo contratual. até o limite de 15% [quinze por
cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 [trinta] dias. no caso de retardamento na
execução da entrega dos bqns;
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento] sobre o valor da compra, na hipótese de atraso
superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;
11.2. Na hipótese de ato illcito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades do Municipio de Morada
Nova /CE. desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. ou descumprimento por parte
do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento. no contrato ou em outros
documentos que o complementam. não abrangidas nos subitens anteriores. serão aplicadas, sem
prejuizo das demais sanções previstas na Lei N1.0.666/93, alterada e consolidada, e na Lei NY.
10.520/02, as seguintes penas:
a) Advertência; ¡ ‹
b) Multa de 1% [um por ceoto) até 20% [vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou
do valor global máximo daata ou do contrato, conforme o caso;
11.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco)
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação
Municipal - DAM. '›
11.3.1. Se o valor da multaznão for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante fazer jus.
-11.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será
cobrado administrativamente ou inscrito como dívida ativa do municipio e cobrado mediante
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
11.4. O fornecedor beneficiário da ata terá o registro de seu preço cancelado quando:
11.4.1. Descumprir as condições do contrato.
11.4.Z. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável.
11.43. Não aceitar reduzir o` seu preço registrado, na hipotese de este se tornar superior àqueles
praticados no mercado. _›
1.1.4.4. Tiver presentes razões de interesse público.
11.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo
administrativo, assegurada 'a ampla defesa e o contraditório.
11.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à
ampla defesa, garantidos os' seguintes prazos de defesa:
a) 05 [cinco] dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência e cancelamento
do registro do preço; E
b) 10 (dez) dias corridos pliira a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Municipio
de Morada Nova/CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de Morada
Nova/CE. I,
11.5.Z. P`ar'a todo ato inconveniente ou illcito que tenha indício de causar dano, ou prejuizo ao
Municipio de Morada Nova/CE ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de
apuração dos fatos. Os casosocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados
oñcialmente e, devidamente instruído, pelo Pregoeiro à Procuradoria Geral do Municipio de
Morada Nova/CE para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão
comunicados pela autoridade gestora competente à Procuradoria Geral do Municipio de Morada
Nova/CE. k-I; .

Rua Clóvis Beviláqua, 73 - Centro - CEP 62.940-ooo - Morada Nova - CE
CNI-'jV,1.i.431.9o7/oooi-zi - E-mail: íman-in@hotmail.com.
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11.6 - Para aplicação das sanções previstas neste tópico a licitante será submetida a processomawfi
administrativo para apural;ão dos fatos, garantidos sempre os direitos prévios da citação, da
ampla defesa e do contraditário, assegurados pela Constituição Federal de 1.988.

c1.ÁusUi.A DÉCIMA secunm - nas msscisoas coN'mAruA1s
11.1 - A rescisao contratual poderá ser:

a) Determinacla por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos
incisos I a Xll do art. 78 da Lei Federal n* 8.666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência
da Administração;
c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nfi 8.666/93, sem que haja
culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados.
quando os houver sofrido.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO _zlz
13.1- Fica eleito o foro da'Comarca de Morada Nova, Estado do Ceará, para dirimir toda e
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via
administrativa, renunciandmse, desde íá. a qualquer outro. por mais privilegiado que seja.

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 [três) vias
para que possa produzir os,efeit‹›s legais.

‹
Morada Nova (CE),i de. de 20_.

Secretaria .,.,
Prefeitura Municipal de Mo`rada Nova
CONTRATANTE .¿.

Nome do Representante ,
Nome da Empresa ¡_,
CONTRATADA ,
TESTEMUNHAS: ._

01. `
Nome:
CPF/Mrz
02.
Nome: Ã
CPF/Mr:

Rua Clóvis Beviláqua, 73 - Centro - CEP 62.940-ooo - Morada Novo - CE
CNP] u.43i.9o7/oooi-zi - E-mail: imamn@hormaiLcom.
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ANEXO III- FICHA DE CREDENCIAMENTO

MODALIDADE: Pregão Presencial nfl

OBIETO: acordo
com asespecificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do Edital.

RAZAO SOCIAL DA LICITANTE 1

NOME DE FANTASIA: | Í

CNPI: I >`

ENDEREÇO COMPLETO: | I N” |

BAIRRO: ›. | CIDADE: | I CEP: |

FONE/FAX: _

ENDEREÇO ELETRONICO DO LICITANTE: I
:z ¬

DADOS CREDENCIADO: |

no Ne: | g
(IPF N92 | '

Q,

Rua Clóvis Beviláqua, 73 - Centro - CEP 62.940-ooo - Morada Nova - CE
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. ANEXO IV

5`\i=iw,,,flL
sê V

65531 äl

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.2

inscrita no CNP] n.9 com sede
declara, sob as penas da lei, que atenderá às exigências

do Edital no que se refere a habilitação juridica, qualificação técnica e
econômico-financeira. e que está regular perante a Fazenda Nacional, a
Seguridade Social, FGTS e CNDT. 4'

A empresa

í,ídeííde20_
ID

\

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)

1

Q

Rua Clóvis Beviláqua, 73 - Centro ¬ CEP 61.940-ooo - Morada Nova - CE
CNF] 11.431.907/ooorzi - E-mail: imamn@hotrnaiI,com.



3,,na lig,-,(24%
'fiz

ESTADO Do cEARÁ \I( \7Il.._Ç"_'. .vzPREFEWURA MuN|c|PAL DE MORADA NOVA
msnruro DE Meio AMa|eN're De MORADA NOVA › |MAMN ,,,mW,.~.v

ANEXO V

00

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES

PREGÃO PRESENCIAL N.9

A empresa inscrita no CNP) nfl. com sede
declara, sob as penas da Lei, que até a presente data

_, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente Processo
Licitatório, ciente da *Obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

mí de de 20_.

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)

‹

kl

Rua Clóvis Eeyiláqua, 73 - Centro - CEP 62.94o‹Ooo - Morada Nova - CE
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 79 DA CF

D E c 1. A R A Ç Ã o

PREGÃO 1›RasaNc1A1. Ns
CNP] ng. com sede

Y declara, em atendimento ao previsto no edital do
Pregão Presencial n..%_ que não possui em seu quadro de
pessoal empregado menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho.

A empresa

íde de 20_

(assinatura e identificação do responsável pela empresa)

I

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que
maior de 14 [quatorze] anos, deverá declarar essa condição,

lê

Rua Clovis Bcviláqua, 73 - Centro - CEP 62.940-ooo - Morada Nova - CE
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ANEXO vn

DEcLARAçÃo DE ENQUAERAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE
ivucno EMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PQRTE

PREGÃO PRESENCIAL N9

ÍJ

CNP] n.9 com sede
Declaro (amos) para todos os fins de direito ,

especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão,
que estou (amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno
porte, para efeito do disposto na Lei Complementar ng 123, de 14 de
dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar ng 147, de 07 de Agosto
de 2014 e Lei Federal ng 155/2016, de 27 de outubro de 2016.

_|

A empresa

__de de 20_

C:

(Assinatura, nome e Número da Carteira de identidade do Declarante)
'I
:¡.

Q
Rua Clóvis Beiifüáqua. 73 - Centro ¬ CEP 61.940-nao ~ Morada Nova - CE
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ANEXO VIII

MODELO DE PROPOSTA

Através do presente declaramos inteira submissão aos ditames Lei n” 10.520. de
17 de julho de 2002. subsidiada pela Lei n9 8.666/93 e suas posteriores alterações e. às cláusulas
e condições previstas neste Pregão Presencial ni!gg

Declaramos. ainda que nos preços apresentados, bem como nos lances verbais,
estão incluidos todos os custos e despesas de impostos, taxas. entre outros.

Assumimos šicompromisso de bem e fielmente executar o objeto desta licitação.
caso sejamos vencedores da presente licitação.

eces ário ' daPr ' '

1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via original, na língua
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem
emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricada todas as folhas pelo
representante legal do licitante proponente. contendo:
a] Nome, endereço, CNP] elinscrição estadual ou municipal; .
b] Número do Pregão Presencial;
c) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações contidas no
Anexo l (Termo de Referência) deste edital, havendo desacordo com o item solicitado a empresa
estará desclassificada do certame;
d) Preço unitário e total, por item e valor global do lote, em moeda corrente nacional em
algarismo e por extenso, MARCA DO PRODUTO. apurado ã data de sua apresentação, sem
inclusão de qualquer encáfrgo ñnanceiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos o
licitante deverá declarar expressamente que em seus preços estão incluidos, além do lucro, todas
as despesas e custos, comopor exemplo, transportes, tributos de qualquer natureza e todas as
despesas, diretas ou indiretas. relacionadas com a locação do objeto da presente licitação;
e] indicação do nome e número do banco, agência e conta corrente para efeito de pagamento.
2. Declaração expressa de que nos preços conddos na proposta escrita e naqueles que.
porventura. vierem a ser ofertados por meio de lances verbais estão incluidos todos os custos e
despesas. tais como: impostos, taxas, fretes e outros.
3. Serão desclassificadas as propostas que:
a) contiver vícios ou ilegalidades;
b] estiver em desacordo com qualquer das exigências do presente Edital;
c) contiver oferta de vantagem não prevista em Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou
a fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes;
d] apresentar proposta comercial com percentual de desconto de valor igual a zero;
e) taxa de encargos sociais inverossimil;
Í) apresentar preços manifqstamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham
a ter demostrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que os custos dos

_ . 1 Q
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insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são
compativeis com a execução do objeto do contrato;
4. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas
propostas. l=
5.0 prazo de validade das propostas será de no mínimo 60 (sessenta) dias.
6. Após 'apresentação da proposta comercial não caberá desistência. sob pena de aplicação das
punições previstas na Cláusula - "DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS"

¡ Eoluiiuco
ITEMI ESPECIPICACÃODOPRODUTO | UND l_QTEl VL.UNIT. Í VLGLOBAL

AQUISIÇÃO DE VASOVCONFECCIONADO EM
CIMENTO, TIPO BOLA, LISO PINTADO COM
TINTA LATEX, RESISTENTE AO SOL, COM
APLIQUE DE LIQUIBRILHO, COM MEDIDAS

01 MIN IMAS APROXÍIMADAS: 70CM DE UND 50
' DIAMETRO INFERIOR EM BASE RETA X

meu mz mÁM Eraozsuvcmon x às cn DE
ALTURA, COM 8111 CM DE DIÂMETRO
INTERNO NO CENTRO NA ALTURA DO VASO
(PARTE CURVADA). 1»

. ça
rnoi›oNENrEz

' ` ' " fl'ENDEREçoz -

WW
cNi›1Nez ¡-
VALOR UNIT./GLOBAL RS:

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS

i=RAzo DE ENTREGA; ( 1 DIAS
DADos EANcÁRios=

j “ ~~ r»DATA: .

(Assinatura do Representante Legal, Carimbo da Empresa Licitante)

it

.‹
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